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N° 895/2019 
Assunto: Decreto Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO N° 895/19, DE 17 DE MARÇO DE 2020.  
"DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE OUTORGA DO TÍTULO DE 
CIDADÃO ANAPOLINO AO SENHOR AMAURY MIRANDA 
ESBERARD. E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

Faço saber a CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, aprovou e eu 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, promulgo o seguinte DECRETO: 

Art. 1°. Fica concedido o título de Cidadão Anapolino ao Senhor AMAURY 
MIRANDA ESBERARD, pelos relevantes serviços prestados à comunidade anapolina. 

Art. 	ste decreto entrará em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 3 • 	ogam-se disposições em contrário. 

em 17 de março de 2020. 
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